
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE: 0191/83 - DRECAP-2 19/82 

INTERESSADA : CIBELE FORTE BORDEGATO 

ASSUNTO : SOLICITA REGULARIZAÇÃO DE VIDA ESCOLAR 

RELATOR : CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

PARECER CEE : 866 /83 - CESG - APROVADO EM 19 /06 /83. 

1 - H I S T Ó R I C O 

1.1. O diretor da EESG "Prof. Ascendino Reis" diri-

giu-se ao Sr. Delegado de Ensino da 7ª DE da Capital solicitando 

regularização da vida escolar de CIBELE FORTE BORDEGATO, nascida 

aos 5 de novembro de 1957. Apresenta o seguinte hisórico esco -

lar: 

1.1.1. em 1975, matriculou-se na 1ª série do 2º 

grau da EESG "Oswaldo Catalano", ficando retida; 

1.1.2. em 1976, matriculou-se novamente na lª 

série do 2º grau, logrando aprovação; 

1.1.3. em 1977 e 1978 cursou a 2ª série do 2° 

grau, não obtendo aprovação, na citada escola; 

1.1.4. em 1979, transferiu-se para a EESG "Prof. 

Ascendino Reis", onde se matriculou na 2ª série do 2° grau, fi -

cando retida; 

1.1.5. em 1980, novamente cursou a 2ª série do 

2º grau (Habilitação Básica Específica de 2° Grau para o Magis -

tério), sendo considerada retida em Língua Portuguesa e Literatu-

ra Brasileira e em História; 

1.1.6. em 1981, foi matriculada na 3ª série do 

2° grau, com dependência somente na disciplina História, sendo 

promovida; 

1.1.7. em 1982, cursou, com aprovação, a 4ª sé_ 

rie da Habilitação Específica de 2° Grau para o Magistério, Área 

da Pré-Escola. 

1.2. A irregularidade apontada nos autos reside no 

fato de que a aluna, cursando a 2ª série do 2° grau (Habilitação 

Básica Específica, para o Magistério) pela 4ª vez, em 1980, fica

ra retida em Língua Portuguesa e Literatura Brasileira e em His-

tória, tendo sido promovida em 1981 para a 3ª série com dependen-

cia somente em História. 
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1.3. As autoridades preopinantes da Secretaria de 

Estado da Educação encaminharam os autos a este Conselho, com pro-

posta de convalidação da matrícula da interessada na 3ª série do 

2º grau - Habilitação Específica de 2° Grau para o Magistério e 

os atos escolares subsequentemente praticados. 

2 . A P R E C I A Ç Ã O 

2.1. Versa o presente protocolado sobre pedido de 

regularização da vida escolar de CIBELE FORTE BORDEGATO que foi 

matriculada em 1981, na EESG "Prof. Ascendino Reis", na 3ª série 

do 2° grau, apesar de em 1980, na referida escola, ter sido con

siderada reprovada na 2ª série. 

Em 1982, a aluna concluiu a Habilitação Específica 

de 2º Grau para o Magistério. 

2.2. A interessada, ao se matricular, em 1980, na 

2ª série da citada Habilitação, foi retida em Língua portuguesa 

e Literatura Brasileira e em História. Em 1981, alegando (fls. 

10) que fora informada de sua aprovação em Língua Portuguesa e 

Literatura Brasileira, solicitou ao Sr. Diretor sua matrícula na 

3ª série, com dependência em História, sendo promovida. 

A rigor, sua matrícula foi irregular pois deveria 

ter cursado novamente a 2ª série, em virtude de Língua Portugue

sa e Literatura Brasileira e História do Brasil constituírem pré-

-requisitos para o prosseguimento de estudos na série subsequen-

te, de acordo com a legislação em vigor (fls.24). 

2.3. Em que pese às justificativas apresentadas pe

lo Sr. Diretor, sobretudo com relação à inexistência de funcioná-

rios na secretaria da instituição, a aluna não poderia ter sido 

matriculada somente com base na "confiança depositada no pedido 

feito pela interessada". À escola cabia zelar pelo cumprimento 

das normas da administração escolar, principalmente no tocante 

à matricula. Por outro lado, a aluna, na época, com 23 anos de ida-

de, era conhecedora de sua situação escolar. 

No entanto, o fato está consumado e é "incontestá

vel sua recuperação na reta final de sua escolaridade, em nível 

de 2° grau", de acordo com o Parecer da COGSP, às fls.34. 

Além do mais, ao cursar pela 2ª vez, em 1978, a 2ª 

série do 2° grau a aluna foi considerada aprovada na disciplina 
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Língua Portuguesa e Literatura Brasileira. 

2.4. Assim, não teria qualquer sentido pedagógico fa-

zer com que a aluna se submetesse a exame especial de Língua Por-

tuguesa e Literatura Brasileira, visto ter sido aprovada na 4ª 

série da Habilitação Específica 2° Grau para o Magistério, in-

clusive, em Literatura Infantil. 

3 - C O N C L U S Ã O 

À vista do exposto, convalidam-se, em caráter excep

cional, a matrícula realizada em 1981 e os atos subsequentemen

te praticados por CIBELE FORTE BORDEGATO, no curso do 2º grau -

Habilitação Específica de 2° Grau para o Magistério. 

CESG, em 04 de maio de 1983. 

a) CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

RELATOR 

4 - D E C I S Ã O D A C Â M A R A 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu 

Parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Di

niz, Heitor Pinto e Silva Filho, José Ruy Ribeiro, Pe. Lionel Cor-

beil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 1983. 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos 

do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de junho de 1983. 

a) C0NSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


